
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de junho”

REQUERIMENTO Nº142/2025 

Requer informações acerca da 

reabertura do Velório 

Municipal "Berto Lira” durante as 24 

horas para a população velar seus 

entes queridos.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

 

CONSIDERANDO que, muitos munícipes têm procurado este Vereador, 

solicitando a reabertura do velório municipal durante o período noturno para 

velar seus entes queridos;

CONSIDERANDO que, os munícipes reclamam que, ao chegarem à 

Orsola, para os primeiros procedimentos funerários, são informados de que 

apenas o velório particular permite a permanência durante a noite, uma vez 

que o velório público não funciona nesse período, levando as famílias, mesmo 

sem condições financeiras, a optar pelo serviço particular para não deixar o 

ente querido sem acompanhamento nos últimos momentos;

CONSIDERANDO que os últimos momentos com o ente querido são de 

extrema importância, e o fechamento do velório público à noite obriga as 

pessoas a retornarem para casa, deixando o corpo do familiar, o que intensifica 

a dor e o sofrimento, especialmente para aqueles que vêm de longe e chegam 

de madrugada e;

CONSIDERANDO que, este vereador solicita à administração do velório 

e à Prefeitura Municipal que reavaliem a política de funcionamento noturno do 
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velório público, buscando uma flexibilização das regras para garantir que todas 

as famílias possam se despedir de seus entes queridos de forma digna e 

adequada, além de proporcionar o apoio necessário aos que estão passando 

pelo processo de luto.

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 

município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 

mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1º) Existe a possibilidade da reabertura do velório por 24 horas por dia?

2º) Se a resposta for positiva, a partir de quando?

3º) Se a resposta for negativa, justificar

 

4º) Outras informações que se julgarem necessárias.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 14 de março de 2025.

Carlos Fontes
-Vereador- 

União Brasil
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=B033KW8E114S14NP, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: B033-KW8E-114S-14NP
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